
RAPIDA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Praça. Antonio Bento n.º-95.- - Fones 196/57

DE SÃO PAULO ;

 

CAMARA MUNIK

APROVAD aEpo Resa O ussão. Sessã

Sessão da. ade i A
ape dO OBAExm .

os & ET ontitmmmeaemmns
1.º Secretário

de Vossa Exce-
. t a 2 ,respeitosamente, atrav ste, eoncaminhar-lhe em ane-

ate A AD E pg ê eLEI io E sta t que dispoe
E E A : A dna Sa celebração de um Termo de Compromisso cem a SP - Centrais

E nm Ztricas de São Paulo S/A., e da outras providên o

a ,
Junto a este, seguemtambem, uma planta

ara Çue a E rada Extensaoc de Rede e Distribuiçao de Re trica, no pro=.
> : Z .longamento da E y s Gomes - Ginasio Estadual; o orçamento nº

xtersão; e o Têrmo de Com-
3 ” A nzpromisso E sendo que, apos a d da apreciação dessaÀ

daL . . . . .Egregia Casa, solici a devolução do deis timos documentos ci=

” a a zCerto de estar agindo de acordo, valho-
ue do ensejo, para renovar-lhe os meus protestos de estima e dis-= *

tinta consideração.

O] 2 SANCHEZ FELI
Prefeito Municipal

e . a 3 2

Sua Excelencia o Senhor
UCCA

sidente da Câmara Municipal de

TE ROL P QL TS SP
ModêéloSE-1 -2000 - 7/1970 -GráticaSãoLuís 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Praça Antonio Bento n.º 35 - Fones 19 e 57

ESTADO DE SÃO PAULO
RARO

— PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS -
PROJETO DE LEI Nº,50/70-P.M.,de 21 de setembro de 1970

“a a a e sDispoe sobre acelebração de um Têrmo |
de Compromisso| com a CESP - Centrais
Elétricas de São Paulo S/A., e dá ou- 7
tras providências.

TELEFORO SANCHEZ FELIX, Prefeiio Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conte,
ridas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis,apro-.
vou e êle promulga e sanciona a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
autorizada a celebrar um Têrmo de Compromisso com a CESP - Centrais
Elétricas de São Paulo S/a para a extensão de rêde de energia elé
trica na Rua Carlos Gomes - Ginásio Estadual, desta cidades,

Artigo 2º - Fica o Executivo Municipal de Cordeiropolis,
autorizado a abrir um crédito especial no valor de Cr 678, 09 — (
seiscentos e setenta e oito cruzeiros e nove centavos a fim de
aterder as despesas decorrentes com o artigo 1º da presente Lei,

Artigo 3º - Fica 9 Ginásio Estadual de Cordeirópolis, isen
to da Taxa de Execução de Rêde de Energia Elétrica, criada pela Lei
Municipal nº,625 de 20 de novembro de 1969.

Artigo 4º - O Poder Executivo fica autorizado a cobrar se
dos contribuintes beneficiados pela presente obra, de conformidade|
coma Lei Municipal nº. 625 de 20 de novembro de 1969, a Taxa de Exe
cução de Rêde de Energia Elétrica, correspondente a 50% (cinquenta |

por cento), do custo da obra,
Parágrafo Único - Concluida a obra, a Divisão de Tributa-

ção.notificará os contribuintes para o recolhimento da Taxa de Exe-
cução de Rêde de Energia Elétrica, demonstrando a parte sob a res-
ponsabilidade da. Prefeitura Municipal, e a ser cobrada dos mesmos,

Artisos De =0 crédito especial de que trata o artigo 2º.
da presente Lei, sera coberto com o seguinte recurso:-

REDUÇÃO DA SEGUINTE VERBA:-

97/4810,97 -Qhras Publicas. cs co cbstan o ras corra css Urh678,00

Artigo 6º - Esta Lei entrará er vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 11 de setembro
de 1970,

Ro
Prefeito Municipal 




